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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SENHOR BRUNO VELLO RAMOS . ...................................... .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Senhor Bruno Vello 
Ramos pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na dat.~~~a......lilLtJ.U..l.ll.lii.~"'---... 
ficando revogadas as disposições em contrário. CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

João Bras Matias Gouvea 

~ 

PROTOCOLO 

Sala das Sessões, Nº ~Data__).1 ID l 1 u; 
Em, 17 de Agosto de 2016 
Edildade: 

Jorge Luiz Guimarães 

Telefax: (27) 3 722-3444 
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CURRICULUM VITAE FOLHA Nº_Ô;;...'.;...._-'"'"' 

DATA /<LQf<~ 
RUBRICA 

DADOS PESSOAIS 

Nome: Bruno Vello Ramos 

Natural de Vitória/ES 

DADOS PROFISSIONAIS 

• Graduado em Direito pela Universidade de Vila Velha (UVV) 

•. Pós Graduado em Direito Público pela Faculdade São Geraldo 

• Participou de Cursos e Eventos realizados pela Escola do Ministério Público do 

Estado do Espírito Santo e pela Escola da Magistratura do Estado do Espírito 

Santo 

• Advogou na área do Direito Público e do Direito Privado 

• Ministrou a matéria "Étic?" em Curso realizado pelo Senac/ES 

• Aprovado no Concurso Público para o cargo de Advogado da Cesan 

e Aprovado no Concurso Público para o cargo de Procurador da Prefeitura 

Municipal de Unhares 

• Aprovado no Concurso Público para o cargo Jurídico do DER 

• Aprovado no Concurso Público para a SEGER -Área jurídica 

• Aprovado no Concurso Público para o cargo de Procurador Jurídico da Câmara 

Municipal de Colatina 

•!• Exerce atualmente o cargo de Procurador Jurídico na Câmara Municipal de 

Colatina 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Ne.tto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº oP+ /2016 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SENHOR BRUNO VELLO RAMOS . ....................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Senhor Bruno Vello 
Ramos pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Eliésio Braz B 
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João Bras Matias Gouvea 

Sala das Sessões, 
Em, 17 de Agosto de 2016 
Edildade: 

Jorge Luiz Guimarães 

Juarez *ª Paula 

~N 

Telefax: (27) 3722-3444 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2016, protocolizado 
nesta Casa no dia 17 de Agosto de 2016, de autoria da EDILIDADE que 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO SR. BRUNO VELLO 
RAMOS. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 23/08/2016. 

Este é o Relatório. 

A presente proposição visa à concessão de título de cidadão colatinense 
ao SR. BRUNO VELLO RAMOS em virtude dos relevantes serviços restados à 
sociedade colatinense. 

Este projeto atende as formalidades legais para regular tramitação, não 
havendo óbice legal para a aprovação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2016. 

Sala das sessões, em 23 de Agosto de 2016. 
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LAUDEIR LUIZ CASSARO 

MEMBRO 

BRAZ BOLZANI 
CE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
procuradoria@camaracolatina.es.gov.br 
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